
INDICAÇÃO Nº 
2665
, DE 2013

INDICAMOS, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, que determine aos órgãos  competentes a elaboração de estudos e a adoção de providências para implantação de um laboratório e sala de leitura maior e mais adequada, além de  construção de acesso à quadra poliesportiva. Há problemas no transporte escolar e na merenda escolar; já que a Prefeitura não vai ficar responsável por esses itens, além do Programa Escola da Família que executa o “Projeto Fanfarra”, em que a escola já participou de diversos concursos, porém há a necessidade de uniformes, instrumentos e instrutor musical, com a maior brevidade possível, necessários ao bom funcionamento da Escola Estadual PROF. FÁBIO HACL PÍNOLA localizada na Rua José Faria Junior, 65, Mascatinho no Município de Nazaré Paulista.

JUSTIFICATIVA

A Escola Estadual “PROF. FÁBIO HACL PÍNOLA”, do Município de Nazaré Paulista” necessita ser atendida para que vários setores e aspectos educacionais sejam atendidos  visando a melhoria na qualidade de ensino e atendimento dos alunos já que faltam materiais para o bom funcionamento da escola, além de merenda, transporte escolar e incentivo e verba que mantenha diversos setores que constam dessa indicação funcionando na escola. 

A Escola Estadual “PROF. FÁBIO HACL PÍNOLA”é um estabelecimento de ensino de grande importância para comunidade de Mairiporã, visto que a escola é localizada numa área de fácil acesso. Fundada em 1989 oferece ensino de qualidade a 880 alunos em três turnos, de onde se depreende a premência ao atendimento das reivindicações consubstanciadas na presente Indicação.

 

 

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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